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-Ã" Prefeitura de SOROCABA 
PROJETO DE LEI nQ 45/2015 

(Dispõe sobre alteração da Lei Municipal n° 
9.548, de 4 de Maio de 2011 e dá outras 
providências). 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° O artigo primeiro da Lei Municipal n° 9.548, de 4 de Maio de 2011, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica denominada "PEDRO SANCHES DELLA TORRE" a Rua 06, 
localizada no Parque lbiti Reserva, que se inicia em cul-de-sac e termina na Rua 13, do mesmo 
Parque, nesta cidade". (NR) 

Art. 2° Ficam mantidas as demais disposições da Lei n° 9.548, de 4 de Maio de 
2011. 

Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba 
orçamentária própria. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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